
NA PREFEITURA DE GUS

GOVERNO DO POVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

REFERÊNCIA: PARECER PARA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2026

PARECER:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (ART. 74,
INCISO V, DA LEI Nº 14.133/2021).

DA DECISÃO:

PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS.
No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição

Federal, da Lei Municipal nº 767/2009 que institui o Sistema Integrado de Controle Interno do
Município que Cria a Secretaria Geral de Controle Interno, e demais normas que regulam as
atribuições do Sistema de Controle Interno referentes ao exercício do controle prévio
concomitante dos atos de gestão e visando orientar o Administrador Público.

Expedimos, a seguir, nossas considerações.

1. RELATÓRIO

Submete-se a este Controle Interno o processo administrativo que visa a
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para locação de (01) imóvel na zona
urbana, do tipo garagem, que consiste em um espaço médio para dois carros, com a
finalidade de servir como ambiente físico de convívio de alunos da rede municipal para
execução do Projeto “Movimento que Educa, Esporte que transforma”, de iniciativa da
Secretaria de Educação no Município de Brejão/PE, nas especificações técnicas descritas
no Termo de Referência.

Foram identificados nos autos os seguintes documentos essenciais paàra-a fase
preparatória da contratação direta: Termo de Autuação de Processo, Documk
Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e docúmen
pertinentes à licitação. é Aderson Rodrigues

O presente parecer visa atestar a regularidade dos pro &
realizados, subsidiando a Autoridade Competente para a ratificação da dispensa $ à
contratação.
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Il. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) disciplina a inexigibilidade de
licitação em seu Art. 74. No caso de serviços técnicos profissionais especializados, o dispositivo
aplicável é o inciso V:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

(Co)
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

Co)

III. ANÁLISE DO MÉRITO E REGULARIDADE
3.1. Fundamento Constitucional (Art. 37, CF)

A locação de bens pela Administração Pública, mesmo quando dispensada a
exigência de licitação em situações específicas, encontra seu alicerce nos princípios
constitucionais que regem a gestão pública, conforme o Art. 37, caput, da Constituição Federal
de 1988. Os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
impõem que a atuação administrativa esteja em estrita conformidade com a legislação,
assegurando que a escolha do bem atenda ao interesse público de maneira otimizada.

Nesse cenário, a Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 74, inciso V, estabelece ainexigibilidade de licitação para a aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. Esta previsão legal reconhece que,em determinadas circunstâncias, a singularidade do bem. Tal singularidade torna a licitaçãodesnecessária e, por vezes, prejudicial à celeridade e eficiência na garantia de um ensino de
qualidade.

Para a caracterização da inexigibilidade, o $ 1º do Art. 74 da Lei nº 14.133/2021
exige a avaliação prévia do bem.

3.2. Justificativa do Preço e Vantajosidade Secre

A justificativa do preço e a vantajosidade da contratação pdr inexigibildade paraa locação de (01) imóvel na zona urbana, do tipo garagem, nos termos di Lei nº Á4.13 1/2021,
residem na relação custo-benefício e na mitigação de riscos que tal escolha porcíona à
Administração Pública. A análise da vantajosidade não se restringe apenas ao falor nomin
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contrato, mas abrange os benefícios indiretos e a prevenção de prejuízos potenciais, conforme
preconizado pelo Art. 23, $ 1º, da referida lei, que trata da pesquisa de preços.

Em suma, a locação do imóvel por inexigibilidade, quando devidamente
justificada e em conformidade com os requisitos da Lei nº 14.133/2021, representa um
investimento estratégico que visa a proteção do erário, a eficiência da gestão e a conformidade
com os princípios constitucionais, justificando plenamente o preço e a vantajosidade para a
Administração Pública.

IV. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES

Diante da análise dos autos, este Controle Interno manifesta-se pela
POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO via Inexigibilidade de Licitação. O processo
apresenta-se, sob o aspecto formal e técnico, em conformidade com o Art. 74, V, da Lei
14.133/2021 e com os princípios da eficiência e economicidade.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Brejão-PE, 06 de abril de 2026.
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